
 
DGCON 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro - PJERJ 
Diretoria Geral de Gestão do Conhecimento - DGCON  

Serviço de Difusão - SEDIF 

  
Boletim do Serviço de Difusão nº 10-2011 

09.02.2011 
Sumário: 
(clique no índice abaixo para acessar a seção de seu interesse)  
 Banco do Conhecimento 

 Notícias do STJ 

 Jurisprudência 
 Ementário de Jurisprudência Criminal nº 2 

• Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas 
Interação e Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais
 

... 

• Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 

 

 

Banco do Conhecimento 
 

Informamos que foi disponibilizada a pesquisa “Embriaguez ao 
volante – Aferição através do exame no etilômetro”, no caminho 
Jurisprudência/Seleção de Pesquisa Jurídica/Criminal, do Banco do 
Conhecimento do Poder Judiciário do estado do Rio de Janeiro.  
 
Outrossim, comunicamos que foi atualizada a pesquisa “Direito de 
Informação”, no caminho Jurisprudência/Seleção de Pesquisa 
Jurídica/Consumidor/Responsabilidade Civil, do Banco do 
Conhecimento do Poder Judiciário do estado do Rio de Janeiro.  
 Fonte: site da PJERJ 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Seguradora deve indenizar pais de nascituro morto em acidente 
de trânsito  
 
A Terceira Turma determinou, por maioria, o pagamento de 
indenização pelo Seguro DPVAT aos pais de um nascituro morto em 
um acidente de trânsito. A mãe, grávida de uma menina, conduzia 
uma bicicleta em via pública quando se envolveu em um acidente com 
um veículo automotor. A filha faleceu quatro dias depois, ainda no 
ventre materno.  
 
No voto-vista, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino ponderou que o 
cerne da discussão jurídica situa-se em estabelecer se o caso se 
enquadra na expressão “indenizações por morte”, do artigo 3º da Lei 
n. 6.194/1974, que definiu com mais precisão os danos pessoais a 
serem cobertos pelo seguro. Consta no dispositivo: “Os danos 
pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º desta lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 
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total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares (...)”.  
 
Segundo o ministro, a interpretação mais razoável da lei, centrada na 
proteção dos direitos fundamentais, “é no sentido de que o conceito de 
‘dano-morte’, como modalidade de ‘danos pessoais’, não se restringe 
ao óbito da pessoa natural, dotada de personalidade jurídica, mas 
alcança, igualmente, a pessoa já formada, plenamente apta à vida 
extrauterina, que, embora ainda não nascida, por uma fatalidade, 
acabara vendo sua existência abreviada em acidente automobilístico”.  
 
Com 35 semanas de vida intrauterina, nono mês de gestação, o 
ministro concluiu, com base em conceitos científicos, que a menina 
era plenamente hábil à vida pós-uterina, autônoma e intrinsecamente 
dotada de individualidade genética, emocional e sentimental. 
Sanseverino afirmou ainda que não vê espaço “para se diferenciar o 
filho nascido daquele plenamente formado, mas ainda no útero da 
mãe, para fins da pretendida indenização”.  
 
O ministro entendeu que os pais da vítima seriam beneficiários da 
indenização, não herdeiros. Com isso, determinou que a Liberty 
Paulista Seguros S/A pagasse a indenização – acrescida de juros e 
correção monetária – e arcasse com as custas e honorários 
advocatícios do procurador dos autores, que arbitrou em 15% sobre o 
valor da condenação.  
 
Acompanharam o voto do ministro Paulo de Tarso Sanseverino a 
ministra Nancy Andrighi, o ministro Sidnei Beneti e o desembargador 
convocado Vasco Della Giustina. Ficou vencido o ministro Massami 
Uyeda, relator original do recurso.  
 
Processo: REsp.1120676 
Leia mais... 
 
Agressor de doméstica na Barra da Tijuca tem habeas corpus 
rejeitado  
 
Felippe de Macedo Nery Neto, condenado por roubar a empregada 
doméstica Sirlei Dias de Carvalho em um ponto de ônibus no Rio de 
Janeiro, não conseguiu revogar a prisão preventiva decretada contra 
ele. O pedido de habeas corpus não foi conhecido pela Sexta Turma.  
 
O relator, ministro Og Fernandes, não analisou o mérito do pedido de 
Neto para recorrer em liberdade da condenação até a conclusão do 
julgamento porque ele já havia feito solicitação idêntica em outro 
habeas corpus negado pelo STJ. Seguiram o entendimento do relator 
a ministra Maria Thereza de Assis Moura e o desembargador 
convocado Haroldo Rodrigues.  
 
O desembargador convocado Celso Limongi divergiu. Votou pela 
concessão em parte do pedido para que Neto começasse a cumprir a 
pena imposta no regime semiaberto, conforme determinado na 
condenação. Limongi ficou vencido.  
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O crime ocorreu na madrugada de 23 de junho de 2007. De acordo 
com o processo, Neto e mais quatro jovens de classe média alta 
saíram de carro após uma festa e pararam em um ponto de ônibus na 
Barra da Tijuca. Eles agrediram a doméstica com extrema violência e 
roubaram sua bolsa, que continha um celular e uma carteira com R$ 
47 em dinheiro. O crime, que causou comoção no país, foi 
testemunhado por um taxista, que anotou a placa do carro de um dos 
rapazes, possibilitando a prisão dos agressores. Na ocasião, os jovens 
alegaram ter confundido a mulher com uma prostituta.  
 
Processo: HC.147184 
Leia mais... 
Processo Originário: 200805002811 
 
Sanções da Lei de Improbidade não são necessariamente 
cumulativas  
 
As sanções previstas na Lei de Improbidade Administrativa (Lei n. 
8.429/1992) não são necessariamente cumulativas, cabendo ao 
magistrado dosá-las conforme a gravidade de cada caso e tendo 
sempre em vista os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. Com esse entendimento, a Primeira Turma afastou 
as penas de perda da função pública e suspensão dos direitos 
políticos impostas a um ex-vereador de Santa Bárbara do Sul (RS).  
 
O ex-vereador e outras cinco pessoas – um ex-vice-prefeito, três ex-
secretários e um servidor do município – foram condenados em ação 
civil pública instaurada para apurar irregularidades envolvendo diárias 
de serviço. Segundo o processo, duas diárias – de R$ 375 cada – 
foram emitidas para que o então secretário municipal de Agricultura 
comparecesse a eventos no Paraná, o que não ocorreu. Todos os 
réus estariam, em alguma medida, comprometidos com a 
irregularidade.  
 
Dois dos acusados e o espólio de um terceiro, que tiveram a 
condenação mantida pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, 
em julgamento de apelação, apenas com redução do valor das multas, 
entraram com recurso especial no STJ, alegando desproporção entre 
as condutas e as sanções impostas.  
 
Em relação a dois recorrentes (um deles o espólio), o relator, ministro 
Luiz Fux, considerou que não havia no processo prova de má-fé nem 
de proveito patrimonial, e que o tribunal estadual limitou-se à análise 
objetiva das condutas. Por isso, afastou as condenações, aplicando a 
jurisprudência do STJ, segundo a qual “a ilegalidade só adquire o 
status de improbidade quando a conduta antijurídica fere os princípios 
constitucionais da administração pública coadjuvada pela má intenção 
do administrador”.  
 
Quanto ao ex-vereador, que segundo os autos recebeu o valor de uma 
das diárias, o relator manteve as sanções de ressarcimento do dano 
causado ao erário e multa correspondente a três vezes o valor 
apropriado indevidamente. No entanto, afastou a perda da função 
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pública e a suspensão dos direitos políticos por quatro anos, 
lembrando que “a reprimenda a ser aplicada ao agente ímprobo deve 
ser suficiente à repressão e à prevenção da improbidade”.  
 
“O espectro sancionatório da lei induz interpretação que deve conduzir 
à dosimetria relacionada à exemplariedade e à correlação da sanção, 
critérios que compõem a razoabilidade da punição, sempre prestigiada 
pela jurisprudência do STJ”, acrescentou o ministro Luiz Fux.  
 
Processo: REsp.980706 
Leia mais... 
 
Hotel deve pagar R$ 280 mil a homem que perdeu a esposa em 
acidente  
 
Um homem que perdeu a esposa em acidente fatal ocorrido no hotel 
onde passavam a lua de mel vai receber R$ 280 mil em indenização 
por danos materiais e morais. O valor foi aumentado pela Quarta 
Turma.  
 
Segundo os autos, a mulher morreu após cair de uma altura de três 
metros no Hotel Serra Azul, em Gramado, no Rio Grande do Sul. O 
hotel foi responsabilizado porque não havia proteção no local. A 
empresa Perini Hotéis e Turismo Ltda. recorreu ao STJ contra a 
indenização, fixada em R$ 250 mil – corrigidos desde a data do 
acidente –, e contra a taxa de juros adotada.  
 
O relator, ministro Aldir Passarinho Junior, considerou 500 salários-
mínimos uma indenização correta, mas fez uma adequação do valor 
para atualizá-lo dentro dos parâmetros adotados pelo STJ. Como está 
em discussão a alteração do salário-mínimo, o relator fixou a 
indenização em R$ 280 mil, corrigidos a partir da data desse 
julgamento na Quarta Turma.  
 
Quanto aos juros moratórios, Aldir Passarinho Junior manteve a 
incidência a partir da data da citação, já que não houve recurso do 
autor da ação para que o termo inicial retroagisse à data do acidente. 
Como o caso ocorreu ainda na vigência do antigo Código Civil, os 
juros foram fixados em 6% ao ano até a entrada em vigor do novo 
Código, quando passa a incidir a taxa Selic, com a ressalva da não 
incidência de correção monetária, que já compõe essa taxa.  
 
Processo: REsp.938564 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário)  
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos 
no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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